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ESTADO DO CEARÁ

CÂMARA UUNICIPAL DE PEREIRo

lndicação no 04912021 Pereiro,22 de setembro de2021

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Pereiro - CE.

Sra. Joana Darc Nogueira de Lima

A Vereadora Sara Jane vem, em conformidade com o Artigo 128, do

Regimento Interno da Câmara, ouvido o Plenário, seja apreciado ao Chefe do

Executivo Municipal, Senhor Raimundo Estevam Neto, no sentido de providenciar o

retorno do caminhão da mamografia para o município, ao menos uma vez por ano,

visto que em tempos anteriores, este já fazia as devidas visitas ao município, para

atender a demanda.

É notório que a maioria das mulheres do município, não detêm de recursos

financeiros paÍa Íealizar o exame da mamografia em clínicas particulares, nem

tampouco o SUS (Sistema Único de Saúde), suporta realizar esses exames, pois, a

demanda em locais especializados é elevada. A presença deste suporte no município

favorece às mulheres, principalmente as que apresentam faixa etária mais elevada,

como também as que se enquadram na faixa das menos favorecidas, além de evitar

o deslocamento para outras cidades. Percebe-se que, com isso, a melhoria da saúde

da mulher terá avanços significativos, além de evitar problemas futuros.

ConÍiando no grande gêsto do Sr. Prefeito e diante do que fora exposto,

espera-se que a devida lndicação seja atendida.

Espera Deferimento.

Paço da Câmara Municipal de Pereiro, Estado do Ceará.
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